
 

  

 

 

 

 
 

 

EDITAL 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 19020002/2025 

CREDENCIAMENTO POR DISPENSA Nº. 10003/2025  

  

  

Forma de Licitação: Credenciamento por Inexigibilidade  

Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 14.133/2021, Art. 74, IV e Art. 79, I.  

Período de recebimento das propostas: até o dia 27 de fevereiro de 2026.  

Telefone para Contato: (84) 33732001  

Portal da transparência https://www.rodolfofernandes.rn.gov.br/licitacao.php  

Local: Manoel Nobre, nº 49, Centro – CEP: 59.830-000 – Rodolfo Fernandes/RN.  

  

1 – PREÂMBULO    

1.1 – A Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, torna público para ciência dos interessados 

que realizará inexigibilidade para proceder à contratação de empresa especializada, é contratação 

de empresa especializada, o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de 

limpeza e higienização em veículos automotores, (lava jato).  

  

1.2 – O recebimento das propostas e documentações ocorrerão entre os dias 27 de fevereiro de 

2025 às 08h30m, até o dia 27 de fevereiro de 2026 às 08h30m.  

  

1.3 – Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 

regras em conformidade com o art. 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

perante nomeação do agente de contratação, conforme normas previstas neste instrumento 

convocatório e seus anexos.  

  

2. OBJETO  

2.1. O objeto do presente processo licitatório, o credenciamento de pessoas física ou jurídicas para 

prestação de serviços de limpeza e higienização em veículos automotores, (lava jato).  

  

2.2. A aquisição do Edital completo poderá ser feita pelo licitante através do pelos endereços 

eletrônicos: https://www.rodolfofernandes.rn.gov.br/licitacao.php.  

  

3.  PREÇO DO SERVIÇO  

3.1 A Prefeitura pagará pela realização das consultas conforme itens e valores credenciados.  

  

Item Descrição do item Especificação Unid. medida Quant. Valor médio Valor total 



 

  

 

 

 

 
 

 

1 SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO EM 

VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA 

JATO, VEICULO VAN, 

AMBULANCIA, TORO, 

SPIN. 

SERVIÇOS DE LIMPEZA 

E HIGIENIZAÇÃO EM 

VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA 

JATO 

UNIDADE 300,00 77,33 23199,00 

2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO EM 

VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA 

JATO, VEICULO GOL, 

KWID, MOBI, SAVEIRO. 

serviços de limpeza e 

higienização em veículos 

automotores, lava jato 

UNIDADE 280,00 46,67 13067,60 

3 SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO EM 

VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA 

JATO, MOTOS 

serviços de limpeza e 

higienização em veículos 

automotores, lava jato 

UNIDADE 72,00 18,20 1310,40 

4 SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO EM 

VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA 

JATO, PIPA, CAÇAMBA, 

PATROL, RETRO 

ESCAVADEIRA, 

ENCHEDEIRA, ONIBUS 

serviços de limpeza e 

higienização em veículos 

automotores, lava jato 

UNIDADE 80,00 218,24 17459,20 

5 SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

HIGIENIZAÇÃO EM 

VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA 

JATO, CAMINHÃO DE 

LIXO, TRATOR. 

serviços de limpeza e 

higienização em veículos 

automotores, lava jato 

UNIDADE 34,00 150,67 5122,78 

  

  

4. PERÍODO E HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO  

 

4.1. O credenciamento ocorrerá entre os dias no dia 27 de fevereiro de 2025 as 8h30m do dia 27 

de fevereiro de 2026, a partir de 8h30m exclusivamente no endereço eletrônico 

licitacoespmrf@gmail.com, conforme exigido neste Edital.  

  

4.2. O credenciamento será de forma eletrônica e de acordo as necessidades da Secretaria de 

Administração.  

  

4.3. Não serão aceitos documentos após essa data.  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

4.4. Para ser credenciado, além dos documentos exigidos neste edital, o interessado deverá 

preencher todas as demais condições nele estabelecidas, inclusive o cadastramento na plataforma 

licitar digital.  

  

5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

5.1. Poderá participar do credenciamento, pessoa jurídica, que atenda a todos os requisitos legais 

e estabelecidos neste edital.  

5.2. Não poderão participar as pessoas jurídicas:  

5.2.1 Declaradas inidôneas nos termos da lei;  

5.2.2 Que tenham falência decretada;  

5.2.3 Impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública, direta ou 

indireta;  

  

5.2.4. Empresas que tenham pendências financeiras ou contratuais para com o Município de 

Rodolfo Fernandes e suas entidades da administração direta ou indireta.  

  

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  

 

6.1. Para fins de habilitação e credenciamento, visando a posterior contratação de que trata este 

processo, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a:  

I.  habilitação jurídica;  

II.  regularidade fiscal e trabalhista;  

III.  qualificação econômico-financeira;  

IV.  qualificação técnica.  

  

6.2. Não serão aceitos documentos cujas datas ou outras informações estejam rasuradas.  

  

6.3. A Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

ou documentação complementar sempre que tiver dúvida e julgar necessário.  

  

6.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.  

  

6.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o proponente inabilitado.  

  

7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO  

  

7.1 Habilitação Jurídica, Social e Trabalhista  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

7.1.1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ);  

7.1.2 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.1.3 - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

7.1.4 - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

7.1.5 - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

7.1.6 - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico.  

  

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do caput deste artigo deverá 

ser feita na forma da legislação específica.  

  

7.3. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.  

  

7.4. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, 

contados da sua expedição.  

  

7.5. Os documentos deverão ser apresentados na mesma ordem de numeração dos documentos 

neste edital.  

  

8  - DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO  

 

8.1 Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente com 

todos os termos do Edital e seus anexos.  

  

8.2 A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO, definidos pelo MUNICÍPIO.  

  

8.3 Será considerado habilitado a licitante que apresentar toda a documentação em conformidade 

com a cláusula 7.do presente edital.  

  

8.4 Após análise da documentação e a Habilitação dos proponentes e verificadas o seu 

atendimento ao chamamento, será realizado pelo Agente de Contratação demais membros de 

contratação, a formalização do contrato/termo de credenciamento  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

9 - DA CONVOCAÇÃO E DO PRAZO  

 

9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente pelo e-mail 

licitacoespmrf@gmail.com, no período de 27/02/2025 a 27/02/2026.  

  

9.2. - O Município convocará o candidato selecionado, através da plataforma eletrônica do 

credenciamento e ou e-mail, para assinar o contrato no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas 

contados a partir do envio do e-mail ou da comunicação na plataforma;  

  

9.1 - O contrato de credenciamento será enviado ao candidato selecionado pela plataforma 

eletrônica e ou e-mail, sendo que, poderá o candidato devolver o contrato assinado:  

9.1.1 - Pela plataforma eletrônica do credenciamento eletrônico, através de arquivo PDF, assinado 

eletronicamente nos termos de certificados ICP-Brasil, conforme MP 2.200-2 de 2001;  

  

9.2 - O não atendimento à convocação para assinatura do contrato, no prazo previsto no subitem 

9.2, representará a desistência da empresa com relação ao procedimento previsto neste Edital.  

  

9.3 - O resultado da habilitação e do credenciamento será divulgado em até 05 dias após a 

homologação do credenciamento e será afixado em local próprio no saguão da sede do Município, 

 no  site  https://www.rodolfofernandes.rn.gov.br/licitacao.php e/ou publicação no 

diário local.  

  

9.4 - É vedada a transferência, total ou parcial, para terceiros, do objeto do presente 

credenciamento.  

  

9.5 O prazo de vigência do credenciamento será até 27/02/2026.  

  

9.6 O prazo para início da execução da prestação de serviços é imediatamente após assinatura do 

contrato.  

  

10. HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO  

 

10.1 Após a publicação do resultado da licitação e, não havendo interposição de recursos nos 

termos do artigo 165 da Lei n° 14.133/21, decorridos três dias úteis, o objeto do certame será 

adjudicado à empresa vencedora do certame.  

  

10.1.1 O prazo de três dias úteis para a homologação da licitação também poderá iniciar-se a partir 

da lavratura da ata de encerramento da sessão de julgamento das propostas de preços, desde que 

presentes no ato os prepostos das licitantes.  

  

mailto:licitacoespmrf@gmail.com


 

  

 

 

 

 
 

 

11. TERMO DE ADESÃO  

 

11.1 Do Termo de Adesão deverão constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, 

em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas 

as folhas pelo representante legal do licitante proponente;  

  

11.2 Deverá indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ, endereço completo, 

telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-mail), bem como os seguintes dados de seu 

representante: nome, CPF e cargo na sociedade empresária;  

  

11.3 Deve ser apresentada em língua nacional isenta de rasuras, emendas ou entrelinhas, e ao final, 

deve ser datada e assinada pelo representante legal da proponente.  

  

12. AFERIÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE PAGAMENTO  

 

12.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias depois de protocolada a Nota Fiscal no 

Setor de Compras, conforme prestação de serviço mensal mediante relatório, assinado pelo 

responsável pela Secretaria de Saúde.  

  

12.2 Não haverá compensações financeiras antecipadas.  

  

13. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI  

 

13.1 As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas por escrito 

e dirigidos ao agente de contratação e protocoladas em campo próprio no e-mail 

licitacoespmrf@gmail.com.  

  

13.1.1 Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no 

prazo de três dias úteis depois de protocoladas.  

  

13.1.2 A licitante, depois de informada das decisões da Comissão de Licitação, no tocante à 

habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de cinco dias úteis 

para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no 

momento da abertura.  

  

14. FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

14.1 Todas as despesas decorrentes das contratações advindas deste credenciamento correrão por 

conta de recursos próprios alocados na seguinte dotação orçamentária: Exercício de 2025, 

Atividade: 3002.10.122.6. 2.38 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento, 3002.10.302.6.2.45 - Manutenção do Hospital Municipal, 3.3.90.39.00 Outros 



 

  

 

 

 

 
 

 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 2002.4.122.2.2.3 - Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Administração e Planejamento, 2006.12.122.8.2.7 - Manutenção das Atividades da 

Secretaria Municipal de Educação, 2007.15.451.10. 2.23 - Manutenção das Atividades da 

Secretaria de Infra-Estrutura, 2008.20.122.9.2.25 - Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Agricultura, 2.67 - Manutenção dos veiculos e Maquinas da Secretaria Mun. de 

Agricultura, 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 3.3.90.36.00 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Física.  

 

15. CARACTERÍSTICAS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

15.1 A quantidade da prestação de serviço a ser realizado, será definida de acordo com a demanda 

referenciada pela Atenção Básica.  

  

15.2 O contratado deverá apresentar relatório mensal em duas vias sendo que uma será 

encaminhada para a Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço; 

uma ficará na Secretaria de Administração com o responsável pela fiscalização dos serviços.   

  

15.3 Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a contratada deverá ser feito por 

escrito e entregue mediante protocolo.  

  

15.4 A fiscalização do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante 

a execução dos serviços.  

  

16. PRAZOS  

 

16.1 A vigência do contrato oriundo deste credenciamento será de 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido em Lei, 

especificamente com base no artigo 107, da Lei 14.133/21.  

  

16.2 O prazo para entrega dos veículos será de 24 (vinte e quatro) horas após a sua realização, 

exceto para veículos grandes que tecnicamente necessitarem de um prazo maior para a sua 

realização.  

  

16.2.1 Os prazos devem ser reduzidos de acordo com a necessidade do pedido, a fim de não 

prejudicar os serviços prestados através dos veículos.  

  

16.3 O credenciamento, caso o contrato venha a ser prorrogado, ficará sujeito à comprovação das 

mesmas condições habilitatórias do início do contrato.  

  

17. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES  

 

17.1. CONTRATANTE - São obrigações da contratante:  



 

  

 

 

 

 
 

 

17.1.1 Pagar aos Licitantes Credenciados mensalmente, os recursos determinados de seus 

trabalhos, estipulados no contrato, após a apresentação de Nota Fiscal do Prestador ou Relatório 

emitido pela própria Secretaria dos serviços prestados pelos Credenciados.  

  

17.1.2 Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços  

  

17.1.3 Conferir e aprovar os serviços realizados.  

  

17.1.4 Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a 

serem realizados.  

  

17.1.5 Prestar as informações necessárias, com clareza, aos Licitantes Credenciados, para 

execução dos serviços.  

  

17.1.6 Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 

procedimentos e acompanhar a execução dos serviços.  

  

17.1.7 Fazer o encaminhamento dos usuários dos serviços ao estabelecimento do(a) Prestador(a), 

através do Serviço Municipal de Administração.  

   

17.1.8 Providenciar a publicação do extrato do Contrato no PNCP nos termos previsto do art. 174, 

§ 2º V, da Lei 14.133/21.  

  

17.1.9 A Fiscalização e acompanhamento dos contratos deste Credenciamento ficará (ao) a cargo 

de funcionário (s) da Secretaria Municipal de Adminictração.  

  

17.2. CONTRATADO (A) - São obrigações do (a) contratado (a):  

17.2.1 As (os) contratadas (os) credenciadas (os) deverão responsabilizar-se-á pelos encargos 

sociais, previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre seu pagamento.  

  

17.2.3 No tocante à prestação de serviços, serão cumpridas as seguintes normas:  

  

17.2.5 Os Licitantes credenciados serão responsáveis por eventual cobrança indevida feitas ou seu 

representante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução do instrumento 

proveniente da contratação.  

  

17.2 6 Manter durante a execução do Contrato proveniente deste termo de referência e do Edital, 

todas as condições de habilitação exigidas no Credenciamento  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

18. SANÇÕES E PENALIDADES  

18.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa credenciada 

caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por 

cento) do valor global contratado, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, 

quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, 

será descontada na caução ou cobrada judicialmente.  

  

18.2 A aplicação de multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21, especialmente as previstas no art.  

156, I a IV.  

  

18.3 As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a 

credenciada da prestação do serviço.  

  

18.4 Em qualquer caso de aplicação de sanção, será sempre garantido o contraditório e a ampla 

defesa, sempre em processo administrativo específico.  

  

19.  CONDIÇÕES GERAIS  

  

19.1 O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, gratuitamente, de 

segunda a sexta-feira, das 13h00m às 17h00m, na sede da Prefeitura Municipal de Rodolfo 

Fernandes, situada: Rua Manoel Nobre, nº 12, Centro – CEP: 59.830-000 – Rodolfo 

Fernandes/RN: no portal da transparência: https://smsuacui.mg.gov.br/index.php/diario-oficial-

do-municipio-de-santa-maria-dosuacui/ ou na plataforma de licitações www.licitardigital.com.br 

(Rodrigo Augusto Leite Camilo – Agente de Contratação).  

  

19.2 No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições do 

primeiro.  

  

19.3 No caso de credenciamento de mais de uma empresa, a escolha pelo prestador dos serviços 

ficará a cargo do próprio munícipe (paciente).  

  

19.4 A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 

pois a simples apresentação da Documentação subentende a aceitação incondicional de seus 

termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto em 

licitação, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.  

  

19.5 A Comissão de compras e licitação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 

apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.  

  

19.6 São Anexos do presente edital  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

ANEXO I – Termo de Referência  

  

ANEXO II – Modelo de requerimento para o credenciamento;  

  

ANEXO III – Modelo de Declaração de não existência de fato impeditivo  

  

ANEXO IV – Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da constituição federal 

e do inciso XVII do Art. 92 declarando que licitante cumpri as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

  

ANEXO V – Minuta de contrato  

  

ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte  

  

20.  FISCALIZAÇÃO   

  

20.1 O cumprimento do disposto neste instrumento será fiscalizado pelo Município de Rodolfo 

Fernandes/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, e pelo Gestor Municipal, que 

acompanharão os serviços executados pelos credenciados.  

  

21 DOMICÍLIO E FORO  

  

21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Rodolfo Fernandes/RN, para dirimir questões resultantes 

ou relativas à aplicação deste contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera 

administrativa.  

  

  

Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, 26 de fevereiro de 2025.  

  

  

  

Nildemarcio Bezerra 

Agente de Contratação 

 

  

  

  

  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

SERVIÇOS– LICITAÇÃO 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de limpeza e higienização em 

veículos automotores, (lava jato), com finalidade de manter e conservar os veículos pertencentes ao 

município de Rodolfo Fernandes/RN, conforme especificações constantes deste Termo de Referência, de 

acordo com o que determina a legislação, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

Item Descrição do item Especificação 
Unid. 

medida Quant. 

1 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, LAVA 
JATO, VEICULO VAN, AMBULANCIA, 
TORO, SPIN. 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO EM 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
LAVA JATO 

UNIDADE 300 

2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, LAVA 
JATO, VEICULO GOL, KWID, MOBI, 
SAVEIRO. 

serviços de limpeza e 
higienização em veículos 
automotores, lava jato 

UNIDADE 280 

3 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, LAVA 
JATO, MOTOS 

serviços de limpeza e 
higienização em veículos 
automotores, lava jato 

UNIDADE 72 

4 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, LAVA 
JATO, PIPA, CAÇAMBA, PATROL, RETRO 
ESCAVADEIRA, ENCHEDEIRA, ONIBUS 

serviços de limpeza e 
higienização em veículos 
automotores, lava jato 

UNIDADE 800 

5 SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, LAVA 
JATO, CAMINHÃO DE LIXO, TRATOR. 

serviços de limpeza e 
higienização em veículos 
automotores, lava jato 

UNIDADE 34 

 

1.2. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do termo de 

credenciamento ou contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

  

 

 

 

 
 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto em serviços autorizados pelo 

município. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução  

5.1. A execução será realizada após o recebimento da ordem de fornecimento, e nas quantidades 

discriminadas na ordem de serviços, independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, 

tendo em vista a natureza do objeto desta Licitação que necessita de entregas parceladas e frequentes. 

5.2. O prazo de execução dos itens licitados será imediato, a contar do recebimento da ordem de 

execução, tendo o prazo máximo de 05 (cinco) dias para iniciar a execução. 

 

5.3. As necessidades podem ser alteradas de acordo com a necessidade do município, podendo sofrer 

alterações no decorrer da execução contratual. 

 

5.4. Todos os custos será de responsabilidade da contratada. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

  

 

 

 

 
 

 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

  

 

 

 

 
 

 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

II).  

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, III).  

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 



 

  

 

 

 

 
 

 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

20 (vinte) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 

  

 

 

 

 
 

 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.24. Não será realizado pagamento antecipado 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

  

 

 

 

 
 

 

Cessão de crédito 

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

7.25.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.26. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 

de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 

conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 

desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 

DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CHAMADA PÚBLICA, 

visando o credenciamento de empresas para execução dos serviços. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm


 

  

 

 

 

 
 

 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

  

 

 

 

 
 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 

“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.22.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município Ano 2025. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação do exercício 2025 e do exercício 2026 após 

sua aprovação 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

  

 

 

 

 
 

 

Rodolfo Fernandes/RN, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Francisco Matias Inacio de Oliveria Negreiros 

Secretário 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

Portaria nº 001/2025 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

  

ANEXO II 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/ CREDENCIAMENTO  

  

  

(MODELO/DE PREFERENCIA EM PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)  
[Local e Data]  

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES  

A/C Departamento de Compras/Licitação  

Ref.: Encaminhamento de documentos ao credenciamento  

  

Prezados Senhores,  

  

[(QUALIFICAÇÃO COMPLETA, INLCUSIVE ENDEREÇO E TELEFONE)], referindo ao 

credenciamento chamado por essa Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes comparece até 

Vossas Senhorias para apresentar a documentação como se encontra exigida.   

  

No tocante a proposta de preços para prestação de serviços, informa que aceita os mesmos 

conforme definidos no Edital.  

  

Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital, através da 

prestação dos serviços detalhados conforme indicados no Caderno de Serviços adiante 

discriminado, no regime de atendimento ali mencionado.   

  

  

  

Atenciosamente,  

  

  

NOME, ASSINATURA E CPF SE PESSOA FÍSICA ou  

NOME E ASSINATURA DA PESSOA JURÍDICA (COM CARIMBO PADRÃO CNPJ)  

  

  

Telefone de contato: ( )  

E-mail de contato: ( )  

  

*Anexar junto com os documentos de habilitação  

  

  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

ANEXO III 

  

CADERNO DE SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS VALORES A SEREM PAGOS PELOS 

SERVIÇOS PRESTADOS  

  

CREDENCIAMENTO (LAVA JATO)   Quant  

SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA JATO, VEICULO VAN, 

AMBULANCIA, TORO, SPIN. 

77,33 300 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA JATO, VEICULO GOL, KWID, MOBI, 

SAVEIRO. 

46,67 280 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA JATO, MOTOS 

18,20 72 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA JATO, PIPA, CAÇAMBA, PATROL, 

RETRO ESCAVADEIRA, ENCHEDEIRA, ONIBUS 

218,24 800 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, LAVA JATO, CAMINHÃO DE LIXO, 

TRATOR. 

150,67 34 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

  

ANEXO IV SERVIÇOS E ESPECIALIDADES PARA CREDENCIMENTO 

  

I- Identificação do Credenciado/Prestador:  

  

CPF / CNPJ : ________________________________________________________  

Razão Social : _______________________________________________________  

Nome Fantasia (para divulgação): ________________________________________  

Contato: ____________________________________________________________  

E-mail: _______________________ WEB site: _____________________________  

Estado:_____ Inscrição Municipal nº:______________________________________  

  

II - Dados Bancários:  

  

Banco: ___________________________; Banco nº: _______________________  

Agência nome: _____________________; Agência nº: ______________________ Conta 

Corrente: ____________________________________________________  

  

III - Tipo de serviço: Lavagem  

  

Lavagem interna (  ) externa (  )  Outros:   

___________________________________________________________________  

  

A) ENDEREÇO PRINCIPAL  

Logradouro ______________________________________________ nº __________  

Complemento _________________________________________________________  

Bairro ____________________ Cidade ______________________U.F. ___________  

CEP ___________________ Fone 1 _________________Fone 2 ____________  

Fax Serviços ______________________________________________________  

 

Este endereço é o mesmo para correspondência? ( )SIM ( )NÃO  

Se não, indicar endereço para correspondência: __________________________  

  

B) ENDEREÇO SECUNDÁRIO  

Logradouro _______________________________________nº ______________  

Complemento  

_________________________________________________________  

Bairro __________________ Cidade ____________________U.F. ___________  

CEP ___________________ Fone 1 __________________Fone 2 ___________  

Fax Serviços ______________________________________________________  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

ANEXO V MINUTA DO CONTRATO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2024  

DISPENSA ____/2024  

CONTRATO Nº. ____/2024  

  

  
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO, CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FISICA OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO EM VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, (LAVA JATO), FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES E A EMPRESA ______  

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes, 

estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ nº 08.153.819/0001-09, neste ato representado 

pela Prefeita, Sra. Ana Claudia Almeida Cavalcante, doravante designado CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa .................., CNPJ: ................, estabelecida à ..............................., na cidade 

de ................................, Estado ......................, neste ato representada pelo Sr. .................., portador 

do RG nº. ...................., CPF nº. ...................., doravante denominado CONTRATADO, resolvem 

celebrar entre si o presente Contrato de prestação de serviços, que será regido pela Lei 14.133/21 

e suas respectivas alterações e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:   

  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E FINALIDADE   

 

1.1 A CONTRATADA compromete-se a prestar à contratante, pessoa física ou jurídica para 

prestação de serviços de limpeza e higienização em veículos automotores, (lava jato), por valores 

iguais ou menores aos definidos na tabela vigente.  

  

1.2 A finalidade da presente de lavagem é para a redução de custos relacionados a manutenção, 

aumentando a preservação desses bens e retardando o desgaste de peças, acessórios.   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 

EXECUÇÃO  

2.1 Os serviços serão prestados em estabelecimento próprio do Contratado, com materiais, 

equipamentos e funcionários próprios da CONTRATADA.   

  

2.2 Cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade aos 

serviços contratados;   

  

2.3 Prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Primeira deste Contrato;   

  

2.4 Cumprir os prazos e demais condições deste contrato;   



 

  

 

 

 

 
 

 

  

2.5. Aplicar as técnicas necessárias à realização adequada;  

  

2.6. O contratado deverá apresentar relatório mensal em três vias sendo que uma será encaminhada 

para a Prefeitura Municipal, juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviço; uma ficará na 

Secretaria de administração com o responsável pela fiscalização dos serviços;  

  

2.7. Qualquer entendimento entre a fiscalização dos serviços e a contratada deverá ser feito por 

escrito e entregue mediante protocolo;  

  

2.8. A fiscalização do contratante não exclui nem reduz a responsabilidade do contratado perante 

a execução dos serviços.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA  

3.1 A vigência do contrato oriundo deste credenciamento passará a contar de sua assinatura até 

____ de _____________ de _____, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo 

permitido em Lei, especificamente com base no Art. 107, da Lei 14.133/21.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

4.1 Receberá a CONTRATADA pelos serviços citados na Cláusula Primeira, as importâncias 

abaixo relacionadas para cada tipo de serviço prestado:  

  

 LAVA JATO  

(serviço de lavagem veicular)  

 

    

VEICULO  DESCRIÇÃO  PREÇO  

      

      

      

  

4.2 O pagamento será efetuado de acordo com as medições a serem realizadas mensalmente e 

encaminhadas a CONTRATANTE mediante relatório, devendo o pagamento ser efetuado até o 

sétimo dia útil do mês subsequente aos serviços prestados.  



 

  

 

 

 

 
 

 

  

4.3 O pagamento será efetuado através de depósito direto em conta corrente ou segundo o interesse 

da CONTRATANTE.   

  

4.4 O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos de alteração 

na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração 

pública, visando o equilíbrio da contraprestação.   

  

4.5 O valor deste contato poderá ser reajustado para o período seguinte pela tabela IGPM 

acumulado do período, caso venha o mesmo a ser prorrogado.  

  

4.6 – O valor mensal com gastos em lavagem dos veículos fica estimado em R$ _________ 

(____________________).  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – INEXIGIBILIDADADE DE LICITAÇÃO   

5.1 - Deu origem a esse Contrato o processo de Credenciamento por Dispensa nº. ___/2025, que 

inviabilizou a competição pela contratação de todos os interessados aptos, tendo seu sustentáculo 

no art. 74, IV, 79, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.   

  

6. CLÁUSULA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS   

6.1 - As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 14.133/21 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação.   

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO.  

7.1 Dos motivos para o descredenciamento: Da Prefeitura Municipal, sem prévio aviso, 

quando:  

  

7.1.1 A empresa deixar de cumprir qualquer cláusula e condições do contrato;  

  

7.1.2 A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 

vantagem ilícita;  

  

7.1.3 Ficar evidenciada a incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações 

assumidas devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;  

  

7.1.4 Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 

justificado da Prefeitura Municipal;  

  

7.1.5 Em razão de caso fortuito ou força maior;  



 

  

 

 

 

 
 

 

  

7.1.6 No caso de decretação de falência da empresa credenciada; sua dissolução ou 

falecimento de todos os sócios;  

  

7.1.7 E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 137 da Lei 14.133/21;  

  

7.1.8 Pela instituição credenciada:  

  

7.1.8.1 Mediante solicitação escrita e devidamente justificada à Prefeitura, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

  

7.2 A CONTRATANTE ainda poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se:  

  

7.2.1 No caso de dolo, simulação ou fraude na execução do contratado;  

7.2.2 A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de (02) dois dias contados da data 

do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte 

dias consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE.  

  

7.2.3 Nos casos de atraso superior a 15(quinze) dias na entrega dos serviços, ressalvados 

os motivos de justa causa e força maior invocados pela CONTRATADA e aceitos 

pela CONTRATANTE, ou previstos em lei;  

  

7.2.4 A CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o presente 

contrato, no todo ou em parte.  

  

7.2.5 A CONTRATADA não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a 

defeitos ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com respeito 

a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados.  

  

7.2.6 A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações 

previstas neste Contrato ou dele decorrente;  

  

7.2.7 Ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos CAPÍTULO VIII DAS 

HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS da Lei nº. 14.133/21, de 1º de 

abril de 2023..   

  

7.3 A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilateral e 

escrito da CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos 

termos da legislação processual, hipótese em que a parte culpada responderá pelo 



 

  

 

 

 

 
 

 

pagamento das perdas e danos, ou amigavelmente, por acordo entre as partes, 

reduzido a termo no processo de contratação.  

  

7.4 A rescisão administrativa acarretará as seguintes consequências:  

  

7.4.1 Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de parte 

dele, no estado e locais em que se encontrem;  

  

7.4.2 Responsabilidade  da  CONTRATADA  pelos  prejuízos causados  à 

CONTRATANTE;  

  

7.4.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA a penalidade de declará-la 

inidônea para futuros contratos.  

  

7.4.4 Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o 

recebimento de seus créditos, pelos modos e formas estabelecidas neste contrato, 

descontando as multas a ela atribuída, bem como o direito de ampla defesa.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  

8.1 – Contratante:  

8.1.1. Expedir as requisições/autorizações para que o portador seja encaminhado ao local 

onde será prestado o serviço;   

8.1.2 Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços;   

8.1.3 Conferir e aprovar os serviços realizados;   

8.1.4 Efetuar o pagamento dos serviços realizados nos moldes deste edital;   

8.1.5 Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias o bom desempenho dos 

serviços.   

  

8.2. – Contratada:  

  

8.2.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda:   

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referente aos veículos e a prestação do serviço 

realizado ao mesmo;  

8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   



 

  

 

 

 

 
 

 

8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos  

8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação;   

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.3. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

   

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES E PENALIDADES   

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 

caracterizará sua inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por 

cento) do valor global do contrato, reajustado até o momento da cobrança, descontada de logo, 

quando do pagamento da fatura apresentada pelo credenciado, ou se por este motivo impossível, 

será descontada na caução ou cobrança judicial.   

  

9.2 A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá a empresa credenciada de sofrer outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21, especialmente as previstas em todo o art. 139.   

  

9.3 As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a 

credenciada da prestação do serviço.   

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

  

10.1 Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios do 

CONTRATANTE, e serão empenhados na dotação orçamentária:  

  

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

11.1 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo 

relevante e devidamente justificado pelo Poder Público.  

  

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS  

12.1 Aplica-se a Lei nº. 14.133/21 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial 

aos seus casos omissos.  

  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

13.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

 



 

  

 

 

 

 
 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO   

14.1 O foro da Comarca de Apodi/RN é o competente para dirimir eventuais pendências acerca 

deste contrato, na forma da Nova Lei Nacional de Licitações e Contratos, art. 92, § 1º.   

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS   

15.1 Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição: o edital 

credenciamento e a proposta da CONTRATADA.  

15.2 Este contrato se sujeita ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.   

  

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença de duas testemunhas.   

  

  

Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, ______ de __________ de 2025.  

 

  

Contratante 

 

 

Contratada 

  

TESTEMUNHAS:    

Nome:                              Nome:                                 

CPF  CPF  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

ANEXO VII 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10003/2025  

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO POR INEXIGIBILIDADE Nº. 10003/2025 

  

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO XVII DO ART. 92 DA LEI 14.133/21. 

  

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na 

________________________________(endereço da empresa), CNPJ 

______________________________, por seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, bem como do inciso XVII do Art. 92 

declarando que o licitante cumpri as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz.  

  

  

______ de _____________ de 2025.  

  

  

  

____________________________________________________  

Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

  

 

 

 

 
 

 

ANEXO VIII - TERMO DE ADESÃO  

  

  

A empresa __________________ Registrada sob o CNPJ _______________ , por intermédio de 

seu(s) representante(s) legal (is), vem por meio deste   aderir ao Credenciamento de Pessoas 

Jurídicas/Física interessadas em firmar Contrato para a prestação, de forma continuada, 

credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços de limpeza e 

higienização em veículos automotores, (lava jato), e declara que:  

  

  

 Tem conhecimento de que os serviços deverão ser prestados obedecendo o Termo de Referência e 

tabela de preço neste edital, por valores iguais ou preços menores aos definidos na tabela vigente, 

e em conformidade com as condições estabelecidas em seus Anexos;  

  

  

  

  

___________________________________________ 

Nome e Assinatura – Representante Legal da Empresa 

   

  

  

  

  

  


